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IPAAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 057117-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: G A L Amorim Eireli.

ENDEREÇo pARA coRREsproNDÊNcIA: Rua João Estefano, no 637, Sáo José, TeÍé-AM.

CNPJ/CPF: 10.627.46510002-01 INscRIçÂoEsrrnurl: 05.364.945-1

Foxr: (92) 99997-0898 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 0907.0119 PRocEssoNe:0376.2017

ArrvrDADE: Lavra a éu aberto por dragagem com classificação e concentração
física

LocAlrzÀÇÁo DA ATIVIDADE: Leito do Paraná do Panamim, afluente do Rio Solimões,
nas coordenadas geográficas: P1 :-03''1 8'46,7 1" e 64" 41' 02,40'W, P2:-03' 1 8'46,79"
e 64"40'56,19'W, P3:-03'18'55,08' e 64"40'51,08'W, P4:-03"18'54,90" e
64"40'57 ,73'W, inseridas no processo ANM no 880.17612021, no MunicÍpio de Tefé-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra dê areia a céu aberto por dragagem em uma área de
4,96ha.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRÂD,loon: Grande Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEnçl: 0l Auo.

Aten ção:
. Esta licença é composta de 22 restriçõcs e/ou condições constantes no yenio, cujo nâo

cumprimento/atendimento suj€itârá a sua invslidação e/ou as penalidades'previstas em normas.
. Esta licençâ trão comprova nem substitui o documetrto de propriedade, de.posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permarêcer n, locrlizrção da 8tividsde e erposta de formâ yisível (frertc e verso),
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 057/17-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicaçiio mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da l*i n'.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proc€§so no.

037620t7.
4. Toda e qualquer modiÍicaçilo inaoduzida no projeto aÉs a emissâo da Licença implicará na sua

automáticâ invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida a;ienas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM oova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licenga não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A extração mineral fica resfita aos limites da área licenciada junto ao Instituto de [toteção Ambiental

do Amazonas - IPAÁM, confonne planta situação contida nos autos e só podeÉ ser efetuada no leito
do rio, ficando expressamente proibida em suas margens e na áÍea de preservação permanente,
estabelecida na legislação vigente.

8. Proteger a flora e a fauna conforme estabelecido na Lei n§ 5.19716i;
9. E proibido o lançamento no corpo d'água de óleos, graxas, detergentes ou qualqueÍ tipo de substância

que possa causaÍ poluição hídrica.
10. O empreendedor deverá otimizar ao máximo a redução de rejêitos lançados no corpo d'água" bem como

estes deverâo ser dispostos em profundidades compatÍveis com â dispersão destes em relação ao ponto
de recepção no corpo d'água.

I l. Realizar tratamento acústico para redução dos ruídos gerados pelo conjrmto "moto-bomba", utilizado no
processo de dragagem do seixo/areia.

12. Fica expressamente proibida a disposição de sucatas metálicas na margem e no leito do rio.
13. Dar destinação final adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo,

conforme Resolução CONAMA n'362105, alterada e complementada pela Resolução CONAMA n'
450/2012.

14. ManteÍ distância de 100 mefos dâ margem durante a navegação e operâção.
15. Os equipamentos flutuantes utilizados no processo de lawa mineral devem possuir sinalizaçâo notum4

e sua disposição ao longo do rio, deve estar distribuída em conformiüde com as normas de segurança
da navegáção e da Autorizada Maritima

16. Só iniciar a atividade de lavra por dragagem aÉs a demarcação da área a ser explorada (4,96ha), com
boiâs flutuantes, identificadas de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O.

17. Paralisar imediatamente a atividade, quando a verificação de vestígios arqueológicos, históricos ou
aÍtísticos na área de influência diÍeta/ indiÍeta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM.
18. Apresentrr a este IPAAM, semestralmente, a este IPAAM, os seguintes documentos:

a) Dados relativos ao monitoramento dos parâmetros flsico, químico: pH, cor, hrbidez, temp€Étur4
óleos e graxas, nitrato e nitrito.

b) Relatório de Controle Ambiental da atividade, acompaúado de registro fotográfico e ART do
responsável técnico geólogo ou Eng.de Minas.

19. Âpresentar na vigência da LO, o Certificado de Regularidade do Cadasho Técnico Federal - CTF,
emitido pelo IBAMA.

20. Apresentar a este IPAAM, quando do vencimento ou prorrogaÉo do Registro de Licença da Agência
Nacional de Mineração - ANM.

21. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, o Certificado de

destinação final dos reslduos oleosos gerados no empreendimento.
22. Estâ Licença autoriza o mnsporte a substância mineral acompanhada da cópia da LO.


